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I - Apresentação 
 

Os Conselhos de Fonoaudiologia, criados pela Lei 6.965, de 09 de dezembro de 1981 
defendem e disciplinam o exercício profissional do fonoaudiólogo, zelando pela exatidão e 
ética profissional no atendimento oferecido à sociedade. 

 
Cabe aos Conselhos de Fonoaudiologia desenvolver ações de orientação e 

fiscalização, atuando na proteção e regularização do exercício profissional. Estas ações são 
primordiais para garantir o direito da população a serviços de qualidade e contribuem para a 
difusão das normas da profissão, bem como para a propugnação do exercício profissional 
ético e legal.  

 
Vale destacar que as constantes modificações de normativas e legislações que 

interferem direta ou indiretamente no exercício profissional, as atualizações científicas e a 
prática fiscalizatória imprimem às ações de orientação e fiscalização a necessidade de 
constante atualização.  

 
Neste sentido, foi elaborada nova edição do “Manual de Orientação e Fiscalização do 

Exercício Profissional da Fonoaudiologia”, a partir de estudo das legislações que envolvem a 
Fonoaudiologia, da experiência de fiscalização nas diferentes regiões e da aproximação aos 
diferentes órgãos e entidades que fiscalizam ações de saúde com vistas à garantia do direito 
constitucional de atenção à saúde e educação da população brasileira. 

 
Este manual busca unificar os procedimentos de orientação e fiscalização do 

exercício profissional da Fonoaudiologia, dispondo entre outros sobre as competências dos 
Conselhos Federal e Regionais, bem como dos agentes fiscais nas ações de orientação e 
fiscalização, além de estabelecer o fluxo de operacionalização destas ações.   

 
Por entender que o conhecimento sobre as reais condições e necessidades presentes 

no exercício profissional é essencial para que a orientação e a fiscalização alcancem seu 
objetivo, este manual define informações mínimas a serem verificadas nacionalmente 
durante as visitas de orientação/fiscalização, visando o acompanhamento e definição de 
indicadores de monitoramento da assistência fonoaudiológica. Outras informações deverão 
ser acrescidas em âmbito nacional ou em cada Conselho Regional, a partir das 
necessidades identificadas. 
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II – Missão Institucional dos Conselhos de Fonoaudiologia 
 
 Criados pela Lei 6.965/1981 os Conselhos Federal e Regionais de Fonoaudiologia 
são autarquias especiais, dotadas de personalidade jurídica de direito público tendo como 
missão a fiscalização do exercício da profissão de fonoaudiólogo garantindo à sociedade a 
prestação de serviços fonoaudiólogicos com a participação de profissionais habilitados e 
com a observância dos princípios legais, éticos e técnicos estabelecidos para a profissão. 
 
 Para tanto, a referida lei atribuiu ao Conselho Federal a competência de exercer 
função normativa, baixando atos necessários à orientação do correto exercício profissional e 
à função fiscalizatória, bem como a competência de supervisionar a fiscalização do exercício 
profissional em todo Território Nacional. 
 
 Aos Conselhos Regionais a lei resguardou a competência da orientação e fiscalização 
do exercício profissional em sua área de jurisdição, cabendo ainda a representação, às 
autoridades competentes, sobre fatos cuja solução ou repressão não seja de sua alçada. 
 
 Destaca-se ainda que aos Conselhos Profissionais cabe, por meio de processos 
administrativos, o julgamento do exercício profissional quanto aos aspectos legais, éticos e 
técnicos, bem como a aplicação de penalidades estabelecidas em lei. Os atos profissionais 
podem também gerar efeitos civis e penais cuja apuração das responsabilidades é do Poder 
Judiciário. 
 
 Para o efetivo atendimento das atribuições estabelecidas em lei aos Conselhos, lhes 
foi conferido o Poder de Polícia Administrativa, permitindo a estes a aplicação de sanções a 
profissionais e instituições que descumprirem as normas que regulam o exercício 
profissional.  
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III – Estrutura e Funcionamento dos Órgãos de Orientação e Fiscalização 
 
 Para o cumprimento da missão institucional dos Conselhos de Fonoaudiologia 
existem tanto no âmbito do Federal como no dos Regionais a Comissão de Orientação e 
Fiscalização – COF. 
 
III.1 – Da Comissão de Orientação e Fiscalização do Conselho Federal 
 

No Conselho Federal de Fonoaudiologia, instância superior e de recurso, a Comissão 
de Orientação e Fiscalização tem como objetivo, dentre outros, supervisionar as atividades 
de orientação e fiscalização, objetivando a unicidade e eficiência das ações. 

 
A - Composição: 

 
A Comissão de Orientação e Fiscalização do CFFa será constituída com, no mínimo, 

três  membros indicados pelo Plenário, presidida por um conselheiro efetivo, sendo os 
demais membros conselheiros efetivos ou suplentes. 
 

B – Atribuições 
 

Compete à Comissão de Orientação e Fiscalização do CFFa: 
 

1. Apropriar-se da legislação direta ou indiretamente relacionada ao exercício 
profissional, bem como das diretrizes definidas pela autarquia para a área; 

2. Trabalhar em articulação com as demais Comissões do CFFa, bem como com as 
Comissões de Orientação e Fiscalização dos Regionais; 

3. Submeter para aprovação do Plenário do CFFa o planejamento da comissão, bem 
como toda ação que necessite de prévia manifestação; 

4. Definir, em conjunto com as Comissões de Orientação e Fiscalização dos 
Conselhos Regionais de Fonoaudiologia, prioridades nacionais de fiscalização que deverão 
ser acrescidas às ações planejadas em cada Região; 

5. Manter o Plenário informado de todas as suas ações por meio de atas, boletins 
informativos ou relatos em sessão plenária; 

6. Decidir sobre assuntos de rotina; 

7. Programar, convocar e realizar reuniões sobre assuntos de sua competência, 
recorrendo a serviços de assessoria, quando necessário; 

8. Assessorar o Plenário, a Diretoria e/ou outras comissões nos assuntos de sua 
competência; 

9. Responder a consultas de Conselhos Regionais, de outros órgãos governamentais 
ou não governamentais e de leigos sobre o exercício da profissão;  
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10.  Atualizar as informações a serem verificadas nacionalmente nas visitas de 
orientação e fiscalização, junto as Comissões de Orientação e Fiscalização dos Conselhos 
Regionais de Fonoaudiologia; 

11. Trabalhar em conjunto com os Conselhos Regionais para que as informações 
obtidas durante as visitas de orientação e fiscalização resultem: 

 . Em indicadores de acompanhamento da assistência fonoaudiológica;  

 . Na proposição e atualização de resoluções e demais atos normativos dos 
Conselhos de Fonoaudiologia;  

 . Em intervenções nas políticas públicas;  

 . Na formulação e acompanhamento de proposições legislativas;  

 . Em condutas a serem desencadeadas para o fortalecimento da profissão; 

12. Propor para aprovação em Plenário a criação ou alteração de normas e 
orientações sobre o exercício profissional com base nas solicitações de Conselhos 
Regionais, informações obtidas nas orientações, fiscalizações, processos disciplinares ou 
necessidades identificadas.  

13. Planejar e organizar em conjunto com as Comissões de Orientação e Fiscalização 
dos Conselhos Regionais as reuniões interconselhos de orientação e fiscalização para 
discussão de diversos temas relacionados à comissão; 

14. Planejar e organizar em conjunto com as Comissões de Orientação e Fiscalização 
dos Conselhos Regionais “Encontro Nacional de Orientação de Fiscalização” para trocas de 
experiências entre agentes fiscais e discussões de temas relacionados à orientação e 
fiscalização. 

 
III.2 - Das Comissões de Orientação e Fiscalização dos Conselhos Regionais: 
 

Nos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia a Comissão de Orientação e 
Fiscalização tem como objetivo planejar, coordenar e executar em sua jurisdição as ações 
de orientação e fiscalização. 

 
A - Composição: 

A Comissão de Orientação e Fiscalização dos Conselhos Regionais de 
Fonoaudiologia será constituída com, no mínimo, cinco membros indicados pelo Plenário, 
presidida por um conselheiro efetivo, sendo os demais conselheiros efetivos ou suplentes. 

B – Atribuições 
 

Compete à Comissão de Orientação e Fiscalização do Conselho Regional de 
Fonoaudiologia:  

 
1. Apropriar-se da legislação direta ou indiretamente relacionada ao exercício 

profissional, bem como das diretrizes definidas pela autarquia para a área; 
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2. Submeter para aprovação do Plenário do Conselho Regional de Fonoaudiologia o 
planejamento da comissão, bem como toda ação que necessite de prévia manifestação; 

3. Definir, em conjunto com o Plenário, prioridades de fiscalização em nível regional; 

4. Estabelecer contato com outros Conselhos Profissionais para planejamento e 
realização de fiscalizações conjuntas, a partir das necessidades identificadas; 

5. Manter o Plenário informado de todas as suas ações por meio de atas, boletins 
informativos ou relatos em sessão plenária; 

6. Deliberar sobre assuntos de rotina, observando as normas e diretrizes gerais da 
autarquia; 

7. Programar, convocar e realizar reuniões sobre assuntos de sua competência, 
recorrendo a serviços de assessoria, quando necessário; 

8. Assessorar o Plenário, a Diretoria e/ou outras comissões em assuntos de sua 
competência; 

9. Conduzir as ações, responder a consultas e tomar as medidas relacionadas à 
orientação e fiscalização do exercício profissional; assim como aquelas correlatas que lhe 
sejam atribuídas pelo Plenário; 

10. Coordenar o trabalho dos agentes fiscais, determinando, orientando e 
supervisionando seus serviços, sugerindo ao Plenário novos procedimentos de fiscalização 
e a necessidade de contratação ou substituição de agentes fiscais; 

11. Apreciar e responder os questionamentos e solicitações dos agentes fiscais; 

12. Apreciar os relatos de agentes fiscais sobre situações em que houve impedimento 
ou qualquer tipo de constrangimento para a atuação, tomando as medidas cabíveis; 

13. Apreciar os relatórios de orientação e fiscalização avaliando se as ações estão 
atendendo ao planejamento proposto; 

14. Deliberar sobre os procedimentos de orientação e fiscalização com pendências;  

15. Convocar profissionais para esclarecimentos e/ou orientações;  

16. Trabalhar em conjunto com o Conselho Federal para que as informações obtidas 
durante as visitas de orientação e fiscalização resultem; 

 . Em indicadores de acompanhamento da assistência fonoaudiológica;  

 . Na proposição e atualização de resoluções e demais atos normativos dos 
Conselhos de Fonoaudiologia;  

 . Em intervenções nas políticas públicas;  

 . Na formulação e acompanhamento de proposições legislativas;  

 . Em condutas a serem desencadeadas para o fortalecimento da profissão;  

17. Quando necessário, dispor sobre instruções complementares para o exercício da 
fiscalização; 
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18. Encaminhar Representação ao Presidente do Conselho sobre fatos que possam ser, 
em tese, caracterizados como infrações éticas apuradas nas ações de orientação e 
fiscalização; 

19. Trabalhar em articulação com as demais Comissões do Conselho Regional de 
Fonoaudiologia; 

20. Participar da atualização das informações a serem verificadas nacionalmente nas 
visitas de orientação e fiscalização; 

21. Atender pedidos de orientação e receber denúncias; 

22. Instaurar sindicância, solicitar ou realizar investigação e apuração de fatos delatados 
e solicitar os esclarecimentos que julgar necessário; 

23. Deliberar sobre denúncias anônimas recebidas, verificando se possuem indícios 
suficientes de verossimilhança que justifiquem a averiguação dos fatos; 

24. Atender as solicitações da Comissão de Ética e demais comissões na apuração de 
fatos relacionados ao exercício profissional; 

25. Solicitar parecer / auxílio das demais Comissões do Conselho Regional de 
Fonoaudiologia, Assessores, colaboradores e do CFFa, sempre que julgar necessário; 

26. Participar do planejamento e organização de reuniões interconselhos de orientação 
e fiscalização e do “Encontro Nacional de Orientação de Fiscalização”, para trocas de 
experiências e discussões de temas relacionados à orientação e fiscalização; 

27. Instruir e julgar Processos Administrativos de Fiscalização, conforme estabelecido 
em Código de Processo Disciplinar (CPD).   

28. Informar a sociedade e aos fonoaudiólogos de sua jurisdição a respeito das normas 
e princípios legais e éticos da profissão, por meio de ações como: 

 . Encontros profissionais para debates, envolvendo temas relacionados ao exercício 
profissional; 

 . Reuniões com Sindicatos, Associações de Fonoaudiólogos e Entidades afins, 
viabilizando ações conjuntas para a propugnação da Fonoaudiologia; 

 . Contatos com entidades formadoras, supervisores, alunos, professores de 
disciplinas profissionalizantes, informando sobre o Conselho, as obrigações dos 
profissionais junto à entidade, bem como sobre os princípios éticos da profissão; 

 . Contato com órgãos da Administração Pública de sua jurisdição visando contribuir 
com a política de prestação de serviços ao público e melhoria das condições vigentes; 

 . Contato com entidades empregadoras e/ou prestadoras de serviços fonoaudio-
lógicos. 

 
IV - A Orientação e a Fiscalização do Exercício Profissional 
 

As ações de orientação e fiscalização têm por finalidade regularizar o exercício 
profissional e são pautadas nos princípios legais, éticos e técnicos da profissão, 
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assegurando o cumprimento de legislações e normativas relacionadas à Fonoaudiologia, 
seguindo ainda as seguintes diretrizes: 
 
1. Embasamento Legal: 

 
As ações de orientação e fiscalização do exercício profissional devem estar 

ancoradas na Constituição Federal, Lei 6.965/1981, Decreto 87.218/1982, no Código de 
Ética da Fonoaudiologia, nas resoluções e demais documentos e normativas que 
regulamentam e orientam o exercício profissional. Devem se embasar ainda, em legislações 
e normativas das diversas áreas que envolvam direta ou indiretamente a atuação 
fonoaudiológica.  
 
2. Levantamento de Informações: 

 
As ações de orientação e fiscalização do exercício profissional devem ser realizadas 

por meio de instrumentos e procedimentos padronizados, a fim de viabilizar a definição e 
monitoramento de indicadores de acompanhamento da assistência fonoaudiológica, a 
construção e atualização de resoluções e demais atos normativos dos Conselhos de 
Fonoaudiologia, a proposição ou implementação de políticas públicas e a adoção de outras 
condutas para o fortalecimento da profissão. 

 
3. Integração com outros órgãos: 

 
A garantia de atendimento fonoaudiológico com qualidade depende não só da 

competência legal, técnica e ética do profissional, mas também do ambiente de trabalho, da 
forma de inserção do serviço de Fonoaudiologia no estabelecimento em que ele está 
atuando, dos materiais disponíveis para o atendimento, da integração com outras profissões, 
entre outros. 

 
Estes aspectos também são vistoriados por outros órgãos/entidades, como Vigilância 

Sanitária, departamentos de auditoria e controle, demais conselhos profissionais da área da 
saúde, e acompanhados pelos Conselhos de Saúde e de Educação. 

 
Desta forma, os Conselhos de Fonoaudiologia devem, sempre que for necessário, 

estabelecer parcerias, realizar visitas e/ou vistorias conjuntas com outros órgãos ou 
encaminhar denúncias para averiguação. 

 
Vale destacar que em situações não passíveis de solução imediata em que se 

verifique comprometimento ao direito à saúde, cuja competência legal para resolver a 
situação foge à alçada do Conselho, órgãos como o Ministério Público, a Polícia e/ou a 
Vigilância Sanitária devem ser acionados.  
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4. Definição de prioridades: 
 

As ações de orientação e fiscalização do exercício profissional devem ser realizadas 
de modo a atender prioridades de caráter nacional e metas definidas entre os Conselhos 
Regionais e Federal de Fonoaudiologia. 

 
Outras prioridades podem ser incorporadas em cada região por decisão dos 

respectivos colegiados, sendo sua execução orientada pela Comissão de Orientação e 
Fiscalização. 

 
 
V – O Agente de Orientação e Fiscalização 
 

As ações de orientação e fiscalização são realizadas por agentes fiscais que devem 
agir de acordo com as diretrizes e normas da autarquia, conjuntamente ou sob a supervisão 
da Comissão de Orientação e Fiscalização.  

 
Podem ser agentes fiscais: 
 

. Fonoaudiólogo concursado pelo Conselho Regional para tal fim; 

. Conselheiro (efetivo e/ou suplente); 

. Delegado; 

. Fonoaudiólogo colaborador, designado mediante portaria específica. 
 
Para o início das atividades o agente fiscal deve passar por treinamento de caráter 

teórico e prático em que constem todas as normas vigentes que regulam o exercício 
profissional, os normativos das diversas áreas que envolvam direta ou indiretamente a 
atuação fonoaudiológica, bem como as diretrizes e rotinas estabelecidas para a orientação e 
fiscalização. Tal treinamento deve ser viabilizado por cada Conselho Regional. 
 
V.1 – Requisitos para o exercício da função do agente fiscal: 
  

O agente fiscal precisa possuir habilitação profissional na forma da legislação vigente; 
pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos; inexistência de condenação por crime 
contra a segurança nacional. 
  
V.2 - Perfil e Postura do Agente Fiscal 

 
O Agente Fiscal precisa conhecer a Lei 6.965/1981, Decreto 87.218/1982, o Código 

de Ética da Fonoaudiologia, este manual, as Resoluções, Pareceres e Recomendações do 
Conselho Federal de Fonoaudiologia, normas internas do Conselho Regional para o qual 
esteja atuando. Deve, também, manter-se atualizado com relação ao conhecimento das 
legislações e atos normativos, de âmbito nacional e regional, nas diversas áreas, que 
interferem no exercício profissional do fonoaudiólogo.  
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Deve ainda: 
 

1.Portar a carteira funcional de identificação de agente fiscal, fornecida pelo 
Conselho Regional, utilizando-a para identificar-se nas ações de orientação e fiscalização; 

2.Portar a Lei 6.965/1981 e o Código de Ética da Fonoaudiologia em qualquer 
atividade de orientação e fiscalização; 

3.Respaldar suas ações e pareceres na legislação vigente; 

4.Consultar a Comissão de Orientação e Fiscalização, sempre que necessário; 

5.Obedecer ao cronograma de fiscalização, seguindo, na medida do possível, as 
estratégias previamente discutidas com a Comissão de Orientação e Fiscalização e/ou 
Delegacias Regionais, realizando as visitas em horário comercial ou no de funcionamento do 
estabelecimento; 

6.Agir com objetividade, firmeza, respeito e imparcialidade no cumprimento de seu 
dever; 

7.Relatar os fatos apurados nas visitas de orientação e fiscalização de forma clara, 
objetiva e evitando julgamentos de valores; 

8.Ter facilidade de comunicação e capacidade de redação; 

9.Rejeitar vantagens em razão de suas atribuições; 

10.Manter sigilo sobre suas atividades e assuntos discutidos no Conselho; 

11.Respeitar os direitos do fiscalizado, estando proibido de violar arquivos, gavetas, 
armários e afins; 

12.Ter disponibilidade para viagens; 

13.Responder por seus atos e palavras que gozam de fé pública. 

 

V.3-  Atribuições do Agente Fiscal 
 

O agente fiscal deve desenvolver suas atividades de acordo com planejamento da 
Comissão de Orientação e Fiscalização, competindo-lhe: 

 
1.Proceder as ações de orientação e fiscalização, de acordo com o plano de 

trabalho traçado pela Comissão de Orientação e Fiscalização e/ou Setor de Orientação e 
Fiscalização; 

2.Seguir as condutas e orientações previstas neste manual nas visitas de 
orientação e fiscalização do exercício profissional; 

3.Realizar visitas de orientação e fiscalização em clínicas, hospitais, consultórios, 
empresas, escolas e quaisquer outras entidades que prestem, mesmo que supostamente, 
serviços de Fonoaudiologia, obedecidas às disposições legais; 

4.Responder a consultas encaminhadas ao Conselho Regional sobre o exercício 
profissional do fonoaudiólogo; 
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5.Avaliar a divulgação de serviços profissionais veiculados em meios de 
comunicação, como jornais, listas telefônicas, folders, periódicos, sites e outros, 
identificando indícios de irregularidades e procedendo, quando necessário, a orientação e/ou 
visitas aos serviços para averiguação dos fatos; 

6.Efetuar diligências, sempre que solicitado, para comprovar denúncias ou 
averiguar indícios de irregularidade e/ou infração; 

7.Verificar se a responsabilidade e/ou a execução dos serviços de Fonoaudiologia, 
mantidos ou prestados por empresas ou instituições de direito público e privado, estão a 
cargo de fonoaudiólogo regularmente inscrito no Conselho Regional de Fonoaudiologia; 

8.Verificar a situação profissional dos fonoaudiólogos contratados por instituições 
ou empresas que mantenham ou prestem serviço de Fonoaudiologia; 

9.Verificar condições físicas, de materiais e equipamentos necessários para o 
atendimento; 

10.Solicitar vistas aos prontuários, equipamentos, documentos e outros que julgar 
necessário ao seu trabalho; 

11.Lavrar documentos fiscais (Ficha de Verificação Fiscal, Termo de Constatação, 
Auto de Infração, Termo de Encaminhamento/Encerramento;  

12.Relatar irregularidades constatadas nas visitas de orientação e fiscalização, 
descrevendo de forma detalhada os fatos, sem interpretações subjetivas, anotando o nome, 
endereço e RG das pessoas envolvidas e testemunhas, sempre que possível; 

13.Relatar à Comissão de Orientação e Fiscalização situações em que houver 
impedimento de atuação por ser vedada a entrada no local ou qualquer outro tipo de 
imposição ou coação, informando, sempre que possível, nome, RG e endereço dos 
envolvidos e de testemunhas; 

14.Encaminhar para apreciação da Comissão de Orientação e Fiscalização situações 
em que restem dúvidas quanto à adequação da entidade e/ou do exercício profissional; 

15.Elaborar os documentos que lhe forem solicitados;  

16.Encaminhar, periodicamente, à Comissão de Orientação e Fiscalização relação 
dos Procedimentos concluídos/arquivados, os procedimentos em que foram apuradas 
irregularidades / infrações/ indícios destas; 

17.Encaminhar para apreciação da Comissão de Orientação e Fiscalização, relatório 
mensal de suas atividades (locais visitados, ambientes e profissionais fiscalizados, 
orientações internas realizadas entre outros julgados importantes); 

18.Participar das reuniões da Comissão de Orientação e Fiscalização, exceto 
quando houver determinação diferente da própria comissão; 

19.Promover, sempre que possível, reuniões na sede do Conselho Regional ou de 
Delegacia Regional, para entrega das carteiras de identidade profissional, oportunidade em 
que passará aos recém-inscritos informações relacionadas aos direitos e deveres junto a 
entidade e ao Código de Ética;  
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20.Realizar visitas às Instituições de Ensino onde ocorram cursos de Fonoaudiologia 
para orientações e informações sobre o exercício profissional; 

21.Colaborar com o Plenário no esclarecimento de questões que envolvam o 
exercício profissional; 

22.Participar de reuniões em que o exercício profissional do fonoaudiólogo esteja em 
pauta; 

23.Assinar representações referentes a visitas de orientação e fiscalização 
realizadas, quando assim determinado pela Comissão de Orientação e Fiscalização; 

24.Realizar outras tarefas relacionadas à orientação e fiscalização do exercício 
profissional, a partir de solicitação da Comissão e/ou Setor de Orientação e Fiscalização, 
Diretoria ou Plenário. 

 
 É vedado ao agente fiscal portar documentos integrantes de processos disciplinares 
em suas visitas, seja de rotina, seja de sindicância. 

 
 
VI – A Orientação sobre o Exercício Profissional 
 

As ações de orientação sobre o exercício profissional devem ser voltadas tanto aos 
profissionais e alunos de Fonoaudiologia como à comunidade em geral buscando atender a 
objetivos específicos. 
 
VI.1 - Aos fonoaudiólogos e alunos de Fonoaudiologia 

 
A orientação para fonoaudiólogos e alunos de Fonoaudiologia tem como objetivo 

elucidar os direitos e deveres na atuação profissional, buscando a exação do exercício da 
profissão. Assim, o agente fiscal deve estar sensível para identificar necessidades e nortear 
a orientação pelos valores de autonomia e protagonismo dos profissionais/futuros 
profissionais. Além disso, deve estimular a co-responsabilidade, promover o estabelecimento 
de vínculos solidários, a construção de redes de cooperação e a participação coletiva no 
processo de fortalecimento da Fonoaudiologia junto à sociedade. 

 
Envolvem as seguintes orientações, dentre outras:  

 
1. Necessidade do conhecimento pleno e do cumprimento da Lei 6.965/1981, 

Decreto 87.218/1982, do Código de Ética Profissional e demais normativas e 
diretrizes estabelecidas pelos Conselhos; 

2. Obrigatoriedade de inscrição do profissional e da pessoa jurídica no Conselho 
Regional; 

3. As competências e funções do fonoaudiólogo; 

4. As condições legais para o exercício profissional; 
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5. Os direitos e obrigações do fonoaudiólogo em relação à profissão, ao Conselho 
Regional e aos pacientes/clientes; 

6. A estrutura, atribuições e funcionamento dos Conselhos Federal e Regionais 
de Fonoaudiologia; 

7. A importância da atuação do Conselho para o desenvolvimento político, 
técnico, ético e legal da profissão; 

8. A distinção entre Conselho e demais entidades, tais como: Associações, 
Sindicatos e outras; 

9. A importância de profissionais reportarem ao Conselho Regional situações que 
configurem, ou possam configurar infrações à Lei 6.965/1981, Decreto 87.218/1982 e ao 
Código de Ética da Fonoaudiologia; 

10. A importância das visitas de orientação e fiscalização como meio de coibir o 
exercício ilegal e irregular e favorecer o aprimoramento constante da profissão. 

 
VI.2 -  À Comunidade em geral 
 
 Com o objetivo principal de difundir a Fonoaudiologia e contribuir para o acesso da 
população a um atendimento fonoaudiológico de qualidade, as ações voltadas à sociedade 
devem conter, entre outras, orientações sobre: 
 

1. Os diversos aspectos da atuação do fonoaudiólogo; 

2. Os direitos e deveres dos usuários de serviços fonoaudiológicos; 

3. Os direitos e deveres de instituições (públicas ou privadas) que disponibilizam 
serviços fonoaudiológicos (necessidade de inscrição, autonomia profissional...). 

 
 
VII – A Fiscalização do Exercício Profissional 
 
 As ações de fiscalização do exercício profissional, com objetivo de identificar ou 
constatar condutas profissionais ou situações de exercício profissional inadequadas ou 
incondizentes com os princípios legais, éticos e técnicos da profissão, devem atender, entre 
outras: 
 

1. As ações de fiscalização devem ocorrer de forma sistemática, podendo ser de 
rotina ou para averiguação de irregularidades ou indício de irregularidade, que tenham 
chegado ao seu conhecimento sob qualquer forma; 

2. As visitas de fiscalização devem suceder em todo e qualquer estabelecimento 
em que ocorra a atuação fonoaudiológica, mesmo que supostamente; 

3. Em casos de denúncias ou indícios de irregularidade a fiscalização deve 
ocorrer com a celeridade necessária para se apurar os fatos; 
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4. O denunciante deverá ser informado dos encaminhamentos adotados; 

5. Nas visitas de fiscalização em instituições em que ocorra o exercício 
simultâneo de outros profissionais, o Conselho Regional pode articular-se com Conselhos 
das outras categorias profissionais e outros órgãos como, por exemplo, a Vigilância Sanitária 
e o PROCON, para estabelecer ações conjuntas; 

6. Nos casos de denúncia ou apuração de ilícito do exercício da Fonoaudiologia 
por pessoa não habilitada para tal, o Conselho Regional, além das medidas administrativas 
previstas no Código de Processo Disciplinar, deve informar às autoridades competentes, 
como Ministério Público, Polícia Civil, Conselho profissional correspondente, empregador, 
para que as devidas providências sejam tomadas; 

7. Na apuração de exercício da Fonoaudiologia por estrangeiro verificar se está 
devidamente registrado e regularizado no Conselho Regional de Fonoaudiologia e se possui 
autorização legal para o trabalho no Brasil. No caso de ausência da licença para trabalho, 
informar às autoridades competentes, como por exemplo, a Polícia Federal e empregador 
responsável (ressalvados os casos de acordos internacionais que dispensem tal licença). No 
caso de ausência do registro no Conselho Regional, emitir auto de infração e orientá-lo a 
suspender imediatamente os atendimentos até que regularize seu registro profissional no 
Brasil.  

 
VII.1 - Sobre as denúncias 
 

A Comissão de Orientação e Fiscalização deve providenciar a averiguação de fatos 
que cheguem ao seu conhecimento sobre irregularidades no exercício profissional. 

 
As denúncias deverão ser encaminhadas ao Conselho Regional por escrito e 

assinadas. Deverão, ainda, conter a qualificação do denunciante e os elementos 
comprobatórios do alegado.  

 
Existem situações, no entanto, que estas são realizadas pessoalmente na sede do 

Conselho, via telefone ou email: 
 

·  Na hipótese de denúncia presencial e oral, esta precisa ser formalizada por 
escrito pelo denunciante, funcionário do Conselho (preferencialmente por agente fiscal) ou 
conselheiro, e assinada pelo denunciante.  

·  Caso a denúncia seja realizada via telefone, deverá ser redigida por funcionário 
do Conselho (preferencialmente por agente fiscal) ou conselheiro (se possível anexar a 
gravação telefônica da denúncia), sendo solicitado ao denunciante que formalize a denúncia 
por escrito. No caso da não formalização, caberá a COF e agente fiscal a análise e 
procedimentos cabíveis para comprovação dos fatos e continuidade de processo 
administrativo. 

·  A denúncia recebida por email deverá conter a qualificação do denunciante e 
os elementos comprobatórios do alegado. No caso da não qualificação, caberá a COF e 
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agente fiscal a análise e procedimentos cabíveis para comprovação dos fatos e continuidade 
de processo administrativo.  

 
Cabe ao Conselho Regional realizar devolutiva ao denunciante quanto às informações 

que julgar cabíveis. 
 
Baseado em fatos relacionados às denúncias anônimas em outras instâncias 

públicas, a Comissão de Orientação e Fiscalização pode adotar medidas para averiguação 
dos fatos com a prudência e discrição necessárias diante de uma denúncia anônima 
possuidora de indícios de verossimilhança. Nesta situação, o instrumento de denúncia será 
formalizado por agente fiscal ou membro da COF, sendo que em hipótese alguma a 
denúncia anônima pode subsidiar abertura de processo ético disciplinar.  

 
Ao denunciante é facultada a retratação da denúncia, contudo, a Comissão de 

Orientação e Fiscalização poderá dar continuidade à sindicância, se julgar que o caso possui 
indícios de situações que mereçam averiguação. 

 
VIII – Sobre a documentação do Procedimento de Orientação e Fiscalização: 

  
Todos os documentos fiscais devem conter número do Procedimento de Orientação e 

Fiscalização. São documentos fiscais: 
 

1. Ficha de Verificação Fiscal 
2. Termo de Constatação 
3. Auto de Infração 
4. Termo de Encaminhamento/Encerramento 

 
1. Ficha de Verificação Fiscal  

 
Consiste em roteiro dos principais aspectos a serem observados nos ambientes onde 

ocorre o exercício profissional da Fonoaudiologia durante as visitas de orientação e 
fiscalização. 

 
Contém informações sobre o estabelecimento visitado, recursos humanos e 

responsabilidade técnica, estágio em Fonoaudiologia, ambiente de trabalho, atividades 
realizadas, equipamentos e materiais utilizados, registro em prontuários e outras de 
interesse da fiscalização. 

 
Deverá ser preenchida em via única, por local em que ocorre o atendimento 

fonoaudiológico, independentemente do número de fonoaudiólogos. Se solicitado pelo 
profissional e de forma a colaborar para a melhoria do local de trabalho, poderá ser 
preenchida em duas vias.  

 
Fornece subsídios para o preenchimento do Termo de Constatação ou Auto de 

Infração.  
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Poderá ser complementada com outras informações de interesse do Sistema dos 

Conselhos de Fonoaudiologia, e atualizada a partir da publicação de novas legislações, 
resoluções e recomendações relativas ao exercício profissional do fonoaudiólogo. 

 
 
2. Termo de Constatação:  

 
Documento utilizado nos atos fiscalizatórios, registra a situação de regularidade do 

exercício profissional ou notifica a irregularidade do profissional ou da PJ, concedendo prazo 
para regularização.  Poderá ser desencadeado a partir de visitas ou procedimentos internos, 
para o fornecimento de documentos ou outra informação complementar. Será numerado e 
preenchido em duas vias, sendo uma entregue ou encaminhada ao responsável pelas 
informações.  

 
Deve conter no mínimo os seguintes dados:  
 

·  Identificação do profissional ou estabelecimento visitado; 

·  Campo para descrição dos fatos observados; 

·  Campo de notificação para registro das solicitações e/ou providências a serem 
adotadas e prazos concedidos; 

·  Identificação, assinatura e në registro do agente fiscal; 

·  Quando preenchido in loco: Identificação e assinatura do responsável pelas 
informações fornecidas, tomando ciência da situação de regularidade constatada no 
momento da visita e atestando o recebimento de cópia do Termo de Constatação; 

 
3. Auto de Infração:  

 
Documento utilizado para registrar infrações apuradas à Lei 6.965/1981, ao Decreto 

87.218/1982, e demais atos normativos pertinentes ao exercício da Fonoaudiologia, 
cometidas por pessoas jurídicas, inscritas ou não; e pessoas físicas não inscritas no 
Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

 
Deve ser preenchido: 
 

- imediatamente, quando a situação apurada não permitir que seja dado prazo 
para as devidas adequações; ou 

- findo o prazo concedido pela notificação no Termo de Constatação, quando a 
situação apurada for mantida. 

 
O Auto de Infração deve conter pelo menos as seguintes informações (conforme 

Decreto Federal 70.235/72 que “Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras 
providências”): 
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·  Identificação do autuado incluindo nome, endereço, inscrição no Conselho 

Regional de Fonoaudiologia (quando houver) e CPF / CNPJ; 
·  Local, data e hora da lavratura do auto; 
·  Número da denúncia se for o caso; 
·  Número do Termo de Constatação ao qual estiver atrelado se for o caso; 
·  Descrição do fato; 
·  Disposição legal infringida e penalidade aplicada; 
·  Determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
·  Assinatura do autuante e a indicação do seu cargo ou função e número no 

Conselho Regional de Fonoaudiologia. 
 

Deverá ser preenchido em 2(duas) vias, sendo a segunda via documento que 
desencadeará a abertura de Processo Administrativo de Fiscalização.  
 
4. Termo de Encaminhamento/ Encerramento:  

 
Documento utilizado pelo agente fiscal quando da necessidade de encaminhar o 

procedimento de orientação e fiscalização para alguma deliberação pela Comissão de 
Orientação e Fiscalização ou arquivamento.  

 
VIII.1 - Fluxos e Rotinas de Orientação e Fiscalização Profissional 
 

As ações de orientação e fiscalização, sejam rotineiras ou de averiguação, devem 
desencadear abertura de procedimento de orientação e fiscalização, contendo toda 
documentação pertinente, em especial os documentos fiscais lavrados. Ao final, estes 
documentos deverão ser arquivados de forma a possibilitar pesquisas futuras. 

 
O Procedimento de Orientação e Fiscalização deverá: 
 

·  Ser numerado; 

·  Ser organizado obedecendo à ordem cronológica dos fatos; 

·  Ter todas as folhas anexadas mediante junção, ou seja, o responsável por 
anexar os documentos, deverá numerar, rubricar e datar as folhas. 

 
Os Conselhos Regionais podem, desde que respeitando os critérios estabelecidos 

neste manual e as normas relativas à certificação digital, se organizar para que o 
Procedimento de Orientação e Fiscalização seja arquivado em meio digital, podendo 
inclusive utilizar formulários digitais durante os atos fiscalizatórios. 

 
 Os atos fiscalizatórios poderão ser desencadeados a partir de visitas de orientação e 

fiscalização ou de averiguações e notificações desencadeadas internamente no Conselho. 
 



                                                                                                            
 
 
 
 

Página 19 de 34 
 

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA 

 
 

 

As visitas de Orientação e Fiscalização seguirão o fluxo: 
 

1.Ida ao estabelecimento em que ocorrerá a orientação / fiscalização;  

2.Preenchimento da Ficha de Verificação Fiscal, assinada pelo fiscal, com espaço 
para ciência do responsável pelas informações;  

3.Preenchimento do Termo de Constatação em duas vias, assinado pelo fiscal e 
pelo responsável pelas informações fornecidas: 

a. Atestando a regularidade caso o estabelecimento e/ou profissional estejam 
em conformidade com os aspectos legais e éticos apurados. Nesta situação o 
procedimento de orientação e fiscalização será encerrado e enviado à COF 
para arquivamento; 

b. Notificando profissional (is) ou pessoa jurídica, a prestar informações, 
encaminhar documentos complementares ou adequar possíveis 
irregularidades. Deverá ser emitido um Termo de Constatação para o 
estabelecimento e para cada profissional notificado, no caso de questões 
específicas. Desta forma, poderá ser emitido mais de um Termo de 
Constatação para uma ficha de Verificação Fiscal. 

4.Preenchimento do Auto de Infração caso sejam identificadas irregularidades não 
passíveis de prazo para adequação. Neste caso, o auto, juntamente com a ficha de 
Verificação Fiscal deverão ser encaminhadas para a COF para Processo Administrativo de 
Fiscalização. 

5.No caso de Notificação, ao término do prazo concedido, o Conselho Regional 
deve: 

a. Emitir Termo de Constatação certificando a regularidade caso as 
solicitações tenham sido atendidas e encaminhar o procedimento de 
orientação e fiscalização à COF para arquivamento;   

b. Emitir Auto de Infração com penalidade caso as irregularidades não 
tenham sido sanadas. Emitido o Auto de Infração, o autuado deve ser 
informado do prazo de defesa; 

c. Elaborar Representação à Presidente do Conselho Regional para apuração 
de possível infração ética. 

6. O processo de orientação e fiscalização finalizado deverá ser encaminhado à 
COF mediante Termo de Encaminhamento/Encerramento, para abertura do Procedimento 
Administrativo de Fiscalização, representação ou arquivamento; 

 
O Termo de Constatação e Auto de Infração poderão ser entregues pessoalmente ou 

por correspondência, com aviso de recebimento. 
 

O agente fiscal deve informar à Comissão de Orientação e Fiscalização sobre os 
procedimentos de orientação e fiscalização encerrados por meio de relatórios periódicos, 
ficando os processos à disposição da Comissão. 
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Durante as visitas de orientação/fiscalização, em ocorrendo recusa por parte do 

entrevistado de assinatura de qualquer documento fiscal, tal recusa deve ser registrada pelo 
agente fiscal no respectivo documento, informando a Comissão de Orientação e 
Fiscalização para que sejam tomadas as devidas providências.  

 
Durante o procedimento de orientação e fiscalização, membro da COF poderá ser 

acionado ou proceder discussões conjuntas com o agente fiscal para definição das condutas 
cabíveis.  

 
 A Comissão de Orientação e Fiscalização, sempre que julgar necessário poderá 
solicitar maiores esclarecimentos, tanto ao agente fiscal como ao fiscalizado. Quando o 
esclarecimento for do fiscalizado, a Comissão pode solicitar que os esclarecimentos sejam 
enviados por escrito ou pode convocá-lo para prestar esclarecimentos pessoalmente.  
 
 Na convocação do fiscalizado, deve-se orientá-lo de que havendo impedimento para o 
comparecimento à data e horário marcados, encaminhe justificativa antecipada por escrito 
ao Conselho Regional, para que nova data seja agendada. 
 
 No caso de fiscalização de denúncia no exercício ilegal será utilizado somente o Auto 
de infração como documento fiscal. 

   
Os atos fiscalizatórios desencadeados internamente no Conselho Regional, via 

notificação do profissional ou Pessoa Jurídica a prestar informações ou encaminhar 
documentos, utilizarão o Termo de Constatação. Caso o procedimento de orientação e 
fiscalização tenha início sem visita ao local, devem ser anexados: documentação 
comprobatória de irregularidade ou suposta infração, cópia do Termo de Constatação 
contendo a Notificação e o comprovante de recebimento. Prazos e trâmites seguem a 
mesma rotina dos procedimentos iniciados com visita. 
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Figura: FLUXO DOS ATOS FISCALIZATÓRIOS 
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12. Resolução do Conselho Federal de Educação Física në 23 de 19 de fevereiro de 2000 
- Dispõe sobre a fiscalização e orientação do exercício Profissional e das Pessoas 
Jurídicas. 

13. MEDAUAR, O. – Direito Administrativo Moderno. 7�  Ed. Ver. E atual. – São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2003 

14. PINHEIRO, P.P.C. – O limite do poder regulamentar dos Conselhos de Fiscalização 
Profissional. Brasília: IBDES, 2008 

15. PINHEIRO, P.P.C. – Autarquias “Sui Generis” Conselhos de Fiscalização do Exercício 
Profissional. Brasília: IBDES, 2008 
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X – Anexos 
 
A -Dúvidas freqüentes  

 

B - Relação das legislações e normativas que devem ser conhecidas e consideradas pelo 
agente de fiscalização 

 

C - Modelos de documentos fiscais. 
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A. Dúvidas Freqüentes 

Diversas são as dúvidas que acometem os agentes fiscais durante os atos 
fiscalizatórios. Estas devem ser debatidas constantemente com os assessores jurídicos, 
reuniões interconselhos e Encontros de Fiscalização. Abaixo algumas dúvidas trazidas pelas 
agentes fiscais. Estas devem ser atualizadas continuamente de forma a dar maior unidade 
as ações fiscalizatórias e instrumentalizar os profissionais em suas ações.  

 

1. Flagrante: 1.1. Na ausência de flagrante durante as fiscalizações decorrentes de 
denúncia, o agente fiscal orientará o profissional ou pessoa jurídica, sendo que deverá ser 
ponderado se a denúncia deve ser informada ao fiscalizado. Caso a fiscalização resulte em 
processo, a não comunicação da denúncia não interferirá na condução dos procedimentos, 
pois o Conselho tem o poder de agir espontaneamente e o profissional terá ciência das 
provas, podendo se defender. 1.2. É importante a discussão anterior com o jurídico para o 
planejamento de fiscalizações em caso de denúncias, pois o flagrante não pode ser 
organizado de forma a levar o paciente a agir de forma inadequada. 1.3. É necessária a 
presença de polícia no momento do flagrante? Os fiscais são autoridade pública, com poder 
de polícia. Desta forma, a polícia só deve ser acionada em caso de resguardar a integridade 
física do fiscal. A observação do fiscal no momento da fiscalização por si só já é suficiente 
para se comprovar o flagrante. 1.4 Durante o flagrante deve-se lavrar o auto de infração com 
os fatos e encaminhá-lo a promotoria pública. 

2.  Fotografias digitais: Têm sido aceitas como provas pelo Supremo Tribunal de 
Justiça, desde que se tenha o arquivo original (chip) para análise.  

3. Fiscalização em domicílio: Deve-se seguir a resolução de atendimento 
domiciliar. O agente fiscal só poderá entrar no domicílio se o proprietário permitir por escrito. 
Caso contrário, só com autorização judicial. No caso de residência com Alvará de 
Funcionamento, o agente fiscal poderá entrar e verificar os prontuários. Em qualquer 
situação, o Conselho poderá convocar o profissional para orientação na sede, solicitar o 
Alvará de Funcionamento, dando prazo de regularização e, se não for efetivada, encaminhar 
a Prefeitura.  

4. Trabalho voluntário: Os agentes fiscais deverão solicitar o termo de adesão, 
devidamente preenchido, e verificar se a entidade está registrada no Conselho Regional e 
possui Termo de Responsabilidade Técnica. Caberá ao agente fiscal avaliar as condições do 
trabalho voluntário e proceder às orientações cabíveis. 

5. Como proceder diante de trabalho voluntário de fonoaudiólogo, não inscrito 
no Conselho Regional de Fonoaudiologia, em instituição? Deve-se lavrar auto de 
infração e levar o fato ao conhecimento do gestor da instituição. 

6.  Falta de calibração e certificados dos equipamentos: O profissional ou 
pessoa jurídica deverá ser notificado, com prazo para regularização.  

7. Lacre: O fiscal tem poder de polícia e pode realizar o lacre de equipamentos. 
Deve, contudo, ter certeza de que a situação do equipamento está interferindo no resultado 
do exame, pois embora as normas técnicas recomendem a calibração anual, nem sempre o 
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certificado de calibração vencido implica em equipamento descalibrado. O lacre resulta em 
prejuízo concreto aos serviços, e uma situação de lacre só deverá ser tomada como medida 
extrema, após notificação e prazo para regularização do Conselho. O lacre pode ser 
realizado conjuntamente com o PROCON ou Vigilância Sanitária. No caso de lacre, a 
condição do deslacre é a calibração do equipamento. 

8.  Como proceder em caso de atuação fonoaudiológica de profissional na 
área de jurisdição de outro Conselho Regional, porém em processo de transferência. 
A entrada do pedido de transferência corre com entrega de certidão de regularidade da 
região de origem, quando o profissional receberá um protocolo, com validade de 30 dias, 
para que possa atuar até a emissão do documento definitivo. A emissão do documento 
definitivo só ocorrerá quando o profissional não tiver mais débitos no Regional de origem; 
assim, se parcelou alguma dívida, o documento somente será expedido após o fim do 
parcelamento, o que fará com que o profissional solicite a renovação do protocolo a cada 30 
dias e evitará que pague a primeira parcela e não as demais.  

9. Pode o aluno atender/captar cliente, sem supervisor? Não, se assim o fizer, 
estará exercendo ilegalmente a profissão e deverá ser autuado como leigo. 

10. Como proceder para o preenchimento da ficha de verificação fiscal em 
situações onde há grande demanda de pessoas aguardando o atendimento? O fiscal 
poderá observar as informações do ambiente, levantar dados com o profissional ou outros 
interlocutores do local e preencher a ficha ao final da visita. A critério do fiscal, algumas 
informações como a relação de profissionais, poderão ser solicitadas via notificação. 

11. É obrigatório o preenchimento da ficha de verificação fiscal quando o 
fonoaudiólogo não se encontra no local? Nesta situação a ficha não deverá ser aplicada, 
pois não houve fiscalização efetiva. Esta visita, contudo, deverá ser considerada para 
definição das metas de fiscalização. 

12. Toda a visita fiscalizatória começará necessariamente com o preenchimento 
da ficha de verificação fiscal? Há uma seqüencia instituída para o preenchimento dos 
documentos fiscalizatórios, uma vez que os dados da ficha são subsídios para o Termo de 
Constatação. Contudo, conforme o local e a situação, caberá ao fiscal proceder aos ajustes 
necessários. 

 
B. Relação das legislações e normativas que devem ser conhecidas e 

consideradas pelo Agente de Fiscalização 

 
1. Constituição: título II, III, VII e VIII; 

2. Lei 6.965/81 - Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo, e 
determina outras providências 

3. Decreto 87.218/82 - Regulamenta a Lei 6.965 

4. Código de Ética da Fonoaudiologia 

5. Resolução 190/97 – realização de exames audiológicos 

6. Resolução 246/00 - solicitação de exames e avaliações complementares 
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7. Resolução 260/00 – atuação fonoaudiológica em triagem auditiva neonatal 

8. Resolução 274/01 – atuação fonoaudiológica na triagem auditiva escolar 

9. Resolução 285/02 - prazo de guarda de exames e prontuários 

10. Resolução 309/05 – atuação fonoaudiológica no âmbito escolar 

11. Resolução 320/06 - “Dispõe sobre as especialidades reconhecidas pelo Conselho 
Federal de Fonoaudiologia, e dá outras providências” 

12. Resolução 323/06 - “Dispõe sobre a Residência em Fonoaudiologia e dá outras 
providências” 

13. Resolução 337/06 – Fonoaudiologia no atendimento domiciliar 

14. Resolução 338/06 - atuação fonoaudiológica nos centros auditivos 

15. Resolução 352/08 – atuação em motricidade orofacial com finalidade estética 

16. Resolução 356/08 - competência técnica para atuar nas disfagias orofaríngeas 

17. Resolução 357/08 - competência técnica e legal para atuar na prevenção, avaliação e 
reabilitação dos transtornos do processamento auditivo 

18. Resolução 358/09 - regulamentação de estágio não obrigatório em Fonoaudiologia; 

19. Resolução 364/09 - nível de pressão sonora das cabinas/salas de testes 

20. Resolução 365/09 - calibração de audiômetros 

21. Resolução 366/09 - regulamentação do uso do sistema Telessaúde em 
Fonoaudiologia; 

22. Classificação Brasileira de Procedimentos em Fonoaudiologia 

23. Documento Oficial do CFFa 

24. Orientações dos Conselhos de Fonoaudiologia para o Laudo Audiológico 

25. Guia do Fonoaudiólogo em Saúde Suplementar 

26. Manual de Biossegurança em Fonoaudiologia 

27. Atuação Fonoaudiológica nas Políticas Públicas: subsídios para construção, 
acompanhamento e participação dos fonoaudiólogos. Conselho Regional de Fonoaudiologia 
– 2a região – São Paulo. 2006. RDC 50 ANVISA Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 
assistenciais de saúde. 

28. Lei 8080/90 - Lei Orgânica Da Saúde  

29. Lei 8142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências 

30. Lei 9.656/98 - Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde  

31. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei 9394/96 
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32. Resolução Normativa 167/08, relativa aos planos de saúde 

33. Estatuto da criança e do adolescente 

34. Política Nacional de Atenção Básica.  

35. Portaria MS në 154, de 24 de janeiro de 2008: cria os Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família – NASF.  

36.  Manual de legislação em saúde da pessoa com deficiência. Ministério da Saúde; 
2006.  

37.  Portaria MS 1060/02.  Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de 
Deficiência, em 5 de junho de 2002.  

38.  Portaria MS në 818, de 05 de junho de 2001: cria mecanismos para a organização e 
implantação de Redes Estaduais de Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência Física.  

39.  Portaria MS në 1635, de 12 de setembro de 2002: incluir, no Sistema de Informações 
Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde SIA/SUS os procedimentos de acompanhamento 
de pacientes com Deficiência Mental, Autismo ou que necessitam de Estimulação Neuro-
Sensorial.  

40.  Portaria MS në62, de 19 de abril de 1994: estabelece as normas para o 
cadastramento de hospitais que realizem procedimentos integrados para realização estético-
funcional dos portadores de má-formação lábio-palatal para o sistema único de saúde. 

41.  Portaria në 1.278, de 20 de outubro de 1999: aprovar os Critérios de Indicação e 
Contra-indicação de Implante Coclear e aprovar as Normas para Cadastramento de 
Centros/Núcleos para a realização de Implante Coclear.    

42.  Portaria në 2073, de 28 de setembro de 2004: Institui a Política Nacional de Saúde 
Auditiva   

43.  Portaria në 587, de 07 de outubro de 2004: Determinar que as Secretarias de Estado 
da Saúde dos estados, adotem as providências necessárias à organização e implantação 
das Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva. 

44.  Política Nacional de Aleitamento Materno 

45.  Portaria MS në 756, 16 de dezembro de 2004: estabelecer as normas para o 
processo de habilitação do Hospital Amigo da Criança integrante do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 

46. Portaria në 693, 5 de julho de 2000: Aprova a Norma de Orientação para a 
Implantação do Método Canguru, destinado a promover a atenção humanizada ao recém-
nascido de baixo peso.  

47.  Brasil. Lei në 11.265/06: Regulamenta a comercialização de alimentos para lactentes 
e crianças de primeira infância e também de produtos de puericultura e correlatos.  

48.  HumanizaSUS: Política Nacional de Humanização. Humanização como eixo 
norteador das práticas de atenção e gestão em todas as esferas do SUS.  

49.  Carta dos direitos dos usuários da saúde.   
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50. Portaria në 2528, 19 de outubro de 2006: Aprova a Política Nacional de Saúde da 
Pessoa Idosa.  

51. Portaria n° 702, 12 de abril de 2002: Cria mecanismos para a organização e 
implantação de Redes Estaduais de Assistência à Saúde do Idoso.  

52. Portaria n° 249, 16 de abril de 2002: Aprova as Normas para Cadastramento de 
Centros de Referência em Assistência à Saúde do Idoso  

53.  Lei n° 10.741, 1° de outubro de 2003: Dispõe sobre o estatuto do idoso.  

54.  Política Nacional de Saúde do Trabalhador  

55.  Portaria n° 1679, 18 de setembro de 2002: Dispõe sobre a estruturação da rede 
nacional de atenção integral à saúde do trabalhador no SUS e dá outras providências.   

56.  Portaria n° 2.437, 7 de dezembro de 2005: Dispõe sobre a ampliação e o 
fortalecimento da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - RENAST no 
Sistema Único de Saúde - SUS e dá outras providências.  

57. Protocolo Perda auditiva induzida por ruído (Pair) Brasília: Ministério da Saúde; 2006.  

58. Portaria MS n° 336, 19 de fevereiro de 2002: Estabelece que os Centros de Atenção 
Psicossocial poderão constituir-se nas seguintes modalidades de serviços: CAPS I, CAPS II 
e CAPS III, definidos por ordem crescente de porte/complexidade e abrangência 
populacional .  

59. Portaria në 2.529 de 19 de outubro de 2006 Institui a Internação Domiciliar no âmbito 
do SUS.internação e atendimento domiciliar  

60. Lei në 10.424, de 15 de abril de 2002. Regulamenta Assistência Domiciliar do SUS 

61. Decreto Presidencial në 6286, de 5 de dezembro de 2007, sobre o Programa de 
Saúde na Escola 

62.  Portaria Interministerial 1802/08 Institui o Programa de Educação pelo Trabalho para 
a Saúde 26/8/08  

63. Portaria Interministerial n°2.117/MEC/MS, de 3 de novembro de 2005, que institui, no 
âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, a Residência Multiprofissional em Saúde e 
dá outras providências 

64. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
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C. Modelos de Documentos 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO OU DO PROFISSIONAL 

Nome/Razão Social:________________________________________ CPF/CNPJ:______________ 
�  PF �  PJ  Inscrição CRFA  në__________ �  Público �  Filantrópico � Privado  
Possui Alvará Sanitário?   �  Sim  �  Não � Não soube informar 
 Possui Licença de Funcionamento? � Sim  �  Não � Não soube informar 

   
RECURSOS HUMANOS 

 
*Vínculo: 1.Voluntariado sem termo; 2.Voluntariado com termo; 3.Concursado; 4.Contrato de trabalho CLT; 5.Prestador de serviço  6. Autônomo 
7.cooperado  8. Supervisor  9.Outros 
Obs:_____________________________________________________________________________________________________________  

 
ESTAGIÁRIOS (Resolução CFFa 358/2008; Lei Estágio nº 11.788/08) 

Atuação de estagiários � Sim � Não Quantidade_____ Tipo �  não obrigatório �  obrigatório 
Fonoaudiólogo supervisor � Sim në ___ � Não  
Permanece no local nos horários de estágio � Sim  � Não  
Em estágio não obrigatório, relação supervisor/estagiário atende normas CFFa � Sim � Não 
Obs:_____________________________________________________________________________________________________________ 
 

 PROCEDIMENTOS REALIZADOS 

Obs:______________________________________________________________________________________________________________ 

 
Obs:___________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ 

                                                  FICHA DE VERIFICAÇÃO FISCAL  
 

Procedimento de Orientação e Fiscalização në ___________/_____  data: ___/___/____ 

Nome CRFa Vínculo Horário de trab. Presença *Porte CRFa 
RT:       
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

Procedimento Tempo 
médio 

Procedimento Tempo 
médio 

�  Atividades de promoção e proteção  �  Terapia �  individual �  grupo  
�  Avaliação audiológica básica (tonal/logo/imit)  �  Oficina terapêutica 

 
 

�  Diagn. audiológico avançado (PEATE, P300,...)   �  Orientação/Acompanhamento 
 

 

�  Testes vestibulares  �  Assistência Domiciliar/Home care   
�  Avaliação processamento auditivo  �  Assistência Hospitalar � leito   � UTI    
�  Triagem auditiva neonatal  �  Assistência Educacional/Escolar   
�  Audiologia ocupacional  �  ______________________________  
�  Seleção e adaptação de AASI  �  ______________________________  
�  ______________________________  �  _______________________________  

  

FAIXA ETÁRIA ATENDIDA AREA DE ATUAÇÃO TIPO DE ATENDIMENTO 

�  Neonato �  Audiologia �  Particular 
�  Criança �  Voz �  S. Suplementar/ Convênios 
�  Adolescente �  Linguagem �  SUS 
�  Adulto �  Motricidade Orofacial  
�  Idoso �   
 �   
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AUDIOLOGIA OCUPACIONAL (NR 7/MTE, Código de Ética) 

 
Iluminação    � Sim � Não   � cabina � portátil � fixa 
Ventilação    � Sim � Não   Dimensão cabina (min.1,4m²)  � Sim � Não 
Privacidade    � Sim � Não   Dimensão sala (além cabina mín. 4m²) � Sim   � Não 
Acústica     � Sim � Não   Bom estado (vedação, revestimento, porta) � Sim � Não 
Armazenamento materiais  � Sim � Não Realizada avaliação NPS � Sim � Não 
Placas, anúncios e impressos    � Sim � Não    
Dimensão sala reabilitação (mín 7,5m²) � Sim � Não 
Biossegurança (higienização/desinfecção/esterilização/acondicionamento, EPI)  � Sim � Não 
Obs:___________________________________________________________________________________________________ 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
 

Equipamentos/Materiais Adequado Observações 
�  Audiômetro � S   � N  
�  Imitanciômetro � S   � N  
�  Sistema de campo livre � S   � N  
�  Sistema de reforço visual � S   � N  
�  PEATE � S   � N  
�  EOA � S   � N  
�  Ganho de inserção � S   � N  
�  Hi-Pro - para AAS programável � S   � N  
�  Audiômetro pediátrico � S   � N  
�  Equipamentos para testes vestibulares  � S   � N  
�  Otoscópio � S   � N  
�  Acessórios audiômetro (micr., fones, vibrador) � S   � N  
�  Acessórios imitanciômetro (oliva, sonda, fone) � S   � N  
�  Cj. básico instrumentos musicais � S   � N  
�  Cj. básico molde (caneta, seringa,massa) � S   � N  
�  Materiais lúdicos (condicionamento/terapia) � S   � N  
�  � S   � N  

 
Calibração Marca, modelo e nº de série Certificado calibração 

presença data Conformid. 
 
Audiômetro 

 � S   � N  � S   � N 
 � S   � N  � S   � N 

Imitanciômetro  � S   � N  � S   � N 
 � S   � N  � S   � N 

Campo livre  � S   � N  � S   � N 
 � S   � N  � S   � N 

  � S   � N  � S   � N 
Obs:_____________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                 FICHA DE VERIFICAÇÃO FISCAL 
 

Procedimento de Orientação e Fiscalização në ___________/_____  data: ___/___/____ 
 

Fornecimento de cópia do exame para o funcionário � Sim    � Não   

Guarda cópia?  � Sim    � Não   

Informação sobre repouso auditivo no impresso? � Sim    � Não   

Realização de outras ações do programa de conservação auditiva � Sim    � Não   

Havendo, o fonoaudiólogo     � participa          � não participa             � coordena  

Obs___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

 
AMBIENTE 

 
CABINA 

(Código de Ética, Res. CFFa 364/09, Rec. CFFa 04/01, RDC 50, Manual Biossegurança) 
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                                                                          FICHA DE VERIFICAÇÃO FISCAL  

 
                        Procedimento de Orientação e Fiscalização në ___________/_____  data: ___/___/____ 

 
RESULTADO DOS EXAMES (Laudo Audiológico, Código de Ética) 

�  Possui conclusão/laudo      � Sim  � Não 
�  Informa a data de calibração do equipamento    � Sim  � Não 
�  Informa marca e modelo do equipamento utilizado   � Sim  � Não 
�  Informa nome, në de registro e assinatura do fonoaudiólogo  � Sim  � Não 
Obs:__________________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 
 

PRONTUÁRIOS (Recomendação CFFa nº _____/09) 
�  Registro/evolução de todos os atendimentos no prontuário  � Sim  � Não 
�  Presença de nome, në registro e assinatura profissional na evolução � Sim  � Não      
�  Guarda de prontuários em local de acesso restrito   � Sim  � Não 
�  Cópia dos exames realizados     � Sim  � Não 
�  Tempo de guarda após a alta (10 anos)    � Sim  � Não 
�  Tipo de prontuário      � único  � compartilhado 
Obs: _________________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 
 

ATUAÇÃO SUS  
�  Atenção Básica/Primária  �  Atenção Especializada  �  MC  �  AC 
Habilitação/credenciamento pelo MS    �  Sim  � Não  
Qual? �  At/Intern. Domiciliar �  Atenção Psicossocial  �  Saúde Auditiva 

�  Reabilitação física   �  NASF  �  ____________________________ 
Registro de todos os procedimentos da tabela SUS  �  sim  � Não 
Número de casos novos/mês: ________   Tempo médio por atendimento: _____ 
Informações sobre fila de espera para atendimento  _______________________________________________________ 
Obs:___________________________________________________________________________________________________ 
 

INSTRUÇÕES E ORIENTAÇÕES FORNECIDAS 
�  Inscrição no CRFa     �  Recomendação Prontuário 
�  Registro de PJ      �  Manual de Biossegurança  
�  Atualização do Certificado de Registro de PJ   �  RDC 50 (ambiente) 
�  Termo de Responsabilidade Técnica    �  Ações desenvolvidas 
�  Normas do Código de Ética e exercício profissional  �  Níveis de pressão sonora 
�  Utilização de títulos     �  Atualização do certificado de calibração 
�  Equipamentos/materiais     �  Normas sobre publicidade profissional  
�  ___________________________________   �  ________________________ 
  

IRREGULARIDADES APURADAS 
�  Ausência de inscrição no CRFa __ 
�  Presença de débitos quanto a taxas e anuidades do CRFa __ 
�  Profissional atuando em região diversa a de seu registro, sem registro secundário 
�  Ausência calibração ou calibração vencida 
�  Níveis de ruído acima do permitido 
�  Inexistência de supervisor de estágio   
�  Ausência do supervisor no momento do estágio 
�  Certificado de PJ vencido 
�  Inexistência de responsável técnico 
�  Inscrição provisória vencida de PF 
�  _________________________________________________________________ 
   

OBSERVAÇÕES GERAIS 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ 

 
___________________________________________________  

Assinatura e identificação Fiscal (nome e në CRFa/Região) 
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                                                       TERMO DE CONSTATAÇÃO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO/PROFISSIONAL 

 
Pessoa Física (  )   /   Pessoa Jurídica:   Público (  )      Filantrópico (   ) Privado (   )  

Nome / Razão Social: CPF / CNPJ: 
Nome Fantasia: Tel. 
End: Bairro: 
Cidade: UF: CEP: CRFa: CNES 
e-mail: Horário de Funcionamento do estabelecimento: 
Atividade Principal:  
Site:  

(OBS: entende-se por atividade principal o objeto social do estabelecimento e/ou a área da Fonoaudiologia a qual o serviço se dedica) 
 
QUADRO TÉCNICO DO SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA (marcar com X profissionais que participaram da VISITA) 

(  ) Nome do RT: 
Horário que o RT encontra-se no estabelecimento: CRFa: 
Nome: CRFa 
(  )  
(  )  
(  )  
(  )  
(  )  

 
Descrição dos Fatos 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ 
Foram constatadas irregularidades / infrações relativas às normas dos Conselhos de Fonoaudiologia (  ) SIM   (  ) Não 

 
NOTIFICAÇÃO e PRAZOS 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ 

Data: ___/___/_____  Horário:____________ 
Responsável pelas informações: 
Nome: _____________________________________________________________________ Função: ___________________ 
 
Documento de identificação:_____________________________________ Assinatura:________________________________ 
 

     __________________________________ 
     Assinatura / carimbo do Agente Fiscal 

 
O agente fiscal possui autonomia e sua palavra goza de fé pública  

 

Në 
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AUTO DE INFRAÇÃO 

Nº 
Com base nas competências legais atribuídas aos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia pela Lei 6.965 de 09 de dezembro de 

1981 e pelo Decreto 87.218, de 31 de maio de 1982 lavrou-se este Auto de Infração nos termos que se seguem: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADO 
 
Pessoa Física (  )   /   Pessoa Jurídica:   (  ) 

Nome / Razão Social: CPF / CNPJ: 
Nome Fantasia: Tel. 
End: Bairro: 
Cidade: UF: CEP: Inscrição no CRFa: 
No caso de Pessoa Jurídica nome do responsável: 

 
DESCRIÇÃO DOS FATOS COM DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fica V. Sa. notificada a oferecer defesa escrita, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS O 
RECEBIMENTO DO PRESENTE DOCUMENTO, devendo em mesmo prazo fornecer todas as provas que entender necessárias ao atendimento dos 
seus interesses. Vencido o referido prazo, com ou sem o oferecimento de defesa escrita, dar-se-á seguimento ao processo administrativo até decisão 
final.  
Sobrevindo decisão definitiva que julgue procedente o Auto de Infração, as sanções administrativas previstas no Art. 22 da Lei 6965/81 serão 
imediatamente executadas, certificando-se a dívida ativa e ajuizando-se a competente ação de execução fiscal. 

________________, ___ de____________ de 20__ 

Horário:___:___ 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Agente Fiscal 

Recebi a 1�  via deste Auto de Infração 

Nome:_________________________________________________ Função:_____________________________ 

Assinatura:__________________________________________ 

O agente fiscal possui autonomia e sua palavra goza de fé pública  
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                                                          TERMO DE ENCAMINHAMENTO/ENCERRAMENTO 

 
                                 Parte integrante do Procedimento de Orientação / Fiscalização _______/(ano) 

 
 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Orientação e Fiscalização, 
 
  Conforme constam nos autos do procedimento de orientação e fiscalização ____/(ano) do profissional fiscalizado abaixo identificado: 
 
(   ) encontra-se em situação regular 
(   ) foi notificado em ___/___/___ tendo prazo de __ dias para atender às solicitações.  
No prazo determinado  (  )atendeu as solicitações    (   ) não atendeu as solicitações 
(   ) foi emitido Auto de Infração në ____________ 

 
Nome / Razão Social: 
Inscrição no CRFA: CPF / CNPJ: 
Nome do Responsável: 

 
- Relatório circunstanciado dos fatos, bem como a imputação legal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  Nestes termos encaminho este procedimento para deliberação da Comissão de Orientação e Fiscalização. 
 

 
 

_____________, ___ de ____________ de 20__ 
 
 

_________________________ 
Nome / assinatura 

Agente Fiscal CRFa __  
 
 
 
Deliberação da COF: 
 
(   ) Abertura de Processo Administrativo de Fiscalização 
(   )  Encaminhamento de Representação para a Presidente do CRFA __ 
(   ) Arquivo 

 
_____________,___ de ____________ de 20___ 

 
 

_________________________ 
Nome 

Presidente da COF 
 

Në __ 


